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SÚMULA 014 (NR)

A constituição de estoque de bens permanentes, especialmente máquinas e equipamentos deve ser evitada, de vez que pode acarretar a expiração do prazo
de garantia sem que o bem seja efetivamente utilizado, além da potencial defasagem tecnológica.

  
Fundamentação:

  
- Art. 37 da Constituição Federal/88 - princípio da eficiência;

 - Art. 70, caput da Constituição Federal/88 - princípio da economicidade.
  

 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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